
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados
na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo
acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços
e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de
autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br, o padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações é: placa, número do auto de infração, data da
infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento da
notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infrações foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA
referente à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no
edital de publicação nº 68/2024. O pagamento da multa poderá ser efetuado com
desconto até o vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu
valor. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de
Infrações, até a data limite do vencimento da multa, devendo, para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação;
c) procuração quando for o caso. O recurso deverá ter somente um auto de infração como
objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede
do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br, o padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações é: placa, número do auto de infração, data do
cometimento da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de
vencimento da notificação.

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

EXTRATO DA CHAMADA PÚBLICA FAPDF Nº 01/2025 - VINCULADA
AO EDITAL Nº 12/2024 - PROGRAMA TECNOVA III

O Diretor Presidente-Substituto da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II, do Decreto nº
43.189, de 5 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII, do Regimento Interno, Torna Pública a
chamada nº 1/2025, vinculada ao Edital nº 12/2024, que tem como objeto o
credenciamento de consultores ad hoc para exercerem atividades de avaliação na
emissão de pareceres, inerentes às propostas submetidas ao Edital nº 12/2024 –
Programa Tecnova III de acordo com as obrigações descritas no instrumento
formalizado entre a FAPDF e o consultor ad hoc, ou equivalente. A versão na íntegra
do Edital, bem como as informações e instruções pertinentes, se encontram disponíveis
no sítio da FAPDF em www.fap.df.gov.br. Paulo Nicholas de Freitas Nunes, Diretor
Presidente Substituto.

EXTRATO DA 2º RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 12/2024
PROGRAMA FINEP – TECNOVA III

O Diretor Presidente Substituto da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II, do Decreto nº
43.189, de 5 de Abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII, do Regimento Interno, e nos termos do
processo nº 00193-00000249/2024-44, Torna Público a segunda retificação do Edital
12/2024. Do Objetivo: Apoiar, por meio da concessão de recursos de subvenção
econômica, o desenvolvimento de produtos (bens ou serviços) e/ou processos inovadores
- novos ou significativamente aprimorados, pelo menos para o mercado nacional - de
empresas brasileiras para o desenvolvimento dos setores econômicos considerados
estratégicos nas políticas públicas federais e aderentes à política pública de inovação do
Estado. Além de recursos destinados ao desenvolvimento de produtos, e ou processos
inovadores, serão disponibilizados recursos adicionais para aceleração e

internacionalização das empresas selecionadas. Das alterações: item 8 do Edital. Informe: A
versão na íntegra do Edital, bem como as informações e instruções pertinentes, se
encontram disponíveis no sítio da FAPDF em www.fap.df.gov.br. Paulo Nicholas de Freitas
Nunes, Diretor Presidente Substituto.

SUPERINTENDÊNCIA CIENTÍFICA,
TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA

E ACEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO Nº 22/2023
EDITAL Nº 12/2022 - PROGRAMA FAPDF LEARNING

Processo nº 00193-00000183/2023-10. Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF), como outorgante, representada por Renata de Castro Vianna, e Miguel de
Souza Andrade, como outorgado. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de
Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro ao Projeto nº 22/2023, por mais 6 (seis) meses,
contados a partir de 18/04/2025, sem a possibilidade de novo repasse financeiro, tendo em
vista que este já ocorreu em sua totalidade. Da Vigência: O prazo de vigência do Termo de
Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro ao Projeto nº 22/2023, fica prorrogado até 17 de
outubro de 2025. Das Ratificações: continuam inalteradas as demais cláusulas e condições
constantes no Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro originário. Renata de
Castro Vianna, Superintendente Científica, Tecnológica e de Inovação.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA
E ACEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO Nº 550/2022

EDITAL Nº 09/2022 - DEMANDA ESPONTÂNEA
Processo nº 00193-00001752/2022-55. Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal (FAPDF), como outorgante, representada por Renata de Castro
Vianna, e Rosangela Vieira de Andrade, como outorgado. Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro ao Projeto nº
550/2022, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 02/02/2025, sem a
possibilidade de novo repasse financeiro, tendo em vista que este já ocorreu em sua
totalidade. Da Vigência: O prazo de vigência do Termo de Outorga e Aceitação de
Apoio Financeiro ao Projeto nº 550/2022, fica prorrogado até 01 de fevereiro de 2026.
Das Ratificações: continuam inalteradas as demais cláusulas e condições constantes no
Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro originário. Renata de Castro
Vianna, Superintendente Científica, Tecnológica e de Inovação.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA
E ACEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO Nº 567/2022

EDITAL Nº 09/2022 - DEMANDA ESPONTÂNEA
Processo nº 00193-00002309/2022-00. Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF), como outorgante, representada por Renata de Castro Vianna, e Kênia Mara
Baiocchi de Carvalho, como outorgada. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de
Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro ao Projeto nº 567/2022, por mais 6 (seis) meses,
contados a partir de 06/01/2025, sem a possibilidade de novo repasse financeiro, tendo em
vista que este já ocorreu em sua totalidade. Da Vigência: O prazo de vigência do Termo de
Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro ao Projeto nº 567/2022, fica prorrogado até 05 de
julho de 2025. Das Ratificações: continuam inalteradas as demais cláusulas e condições
constantes no Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro originário. Renata de
Castro Vianna, Superintendente Científica, Tecnológica e de Inovação.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA
E ACEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO Nº 597/2022

EDITAL Nº 12/2022 - PROGRAMA FAPDF LEARNING
Processo nº 00193-00002353/2022-10. Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal (FAPDF), como outorgante, representada por Renata de Castro
Vianna, e Cleidson Nogueira Dias, como outorgado. Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro ao Projeto nº
597/2022, por mais 07 (sete) meses, contados a partir de 14/01/2025, sem a
possibilidade de novo repasse financeiro, tendo em vista que este já ocorreu em sua
totalidade. Da Vigência: O prazo de vigência do Termo de Outorga e Aceitação de
Apoio Financeiro ao Projeto nº 597/2022, fica prorrogado até 13 de agosto de 2025.
Das Ratificações: continuam inalteradas as demais cláusulas e condições constantes no
Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro originário. Renata de Castro
Vianna, Superintendente Científica, Tecnológica e de Inovação. Renata de Castro
Vianna, Superintendente Científica, Tecnológica e de Inovação.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA
E ACEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO Nº 645/2022

EDITAL Nº 12/2022 - PROGRAMA FAPDF LEARNING
Processo nº 00193-00002594/2022-51. Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF), como outorgante, representada por Renata de Castro Vianna, e Mauricio de
Carvalho Amazonas, como outorgado. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de
Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro ao Projeto nº 645/2022, por mais 12 (doze) meses,
contados a partir de 24/02/2025, sem a possibilidade de novo repasse financeiro, tendo em
vista que este já ocorreu em sua totalidade. Da Vigência: O prazo de vigência do Termo de
Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro ao Projeto nº 645/2022, fica prorrogado até 23 de
fevereiro de 2026. Das Ratificações: continuam inalteradas as demais cláusulas e condições
constantes no Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro originário. Renata de
Castro Vianna, Superintendente Científica, Tecnológica e de Inovação.
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